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Expediente: 

Associação dos Municípios Alagoanos -AMA 

 

DIRETORIA EXECUTIVA: 

  

Presidente: Hugo Wanderley Cajú; 

Vice-Presidente: Jeane Oliveira Moura Silva; 

 

Secretário-Geral: Nielson Mendes da Silva; 
 

1° Secretário: Angela Vanessa Rocha Pereira Bezerra; 

2° Secretário: Amaro Ferreira da Silva Junior; 

3° Secretário: Jorge Silva Dantas; 

1° Tesoureiro: Nicolas Teixeira Tavares Pereira; 

2° Tesoureiro: Jorge Silvio Luengo Galvão; 

3° Tesoureiro: Cláudio Roberto Ayres da Costa; 

  

CONSELHO FISCAL: 

  

Titulares: 

Geraldo Novais Agra Filho; 

Vinícius José Mariano de Lima; 

Ramon Camilo Silva; 

  

Suplentes: 

 

João Victor Calheiros Amorim Santos; 

Mailson de Mendonça Lima 

Wilmário Valença Silva Junior; 

  

COORDENADORIAS REGIONAIS: 
  

Região Agreste Baixo São Francisco: Geraldo Cicero da Silva; 

Região do Sertão: Josimar Dionísio; 

Região Central: André Brandão de Almeida; 

Região Norte: Manuilson Andrade Santos; 

Região Metropolitana: George Clemente Vieira; 

Região do Litoral Norte: Fernando Henrique Lima Cavalcante; 

Região do Litoral Sul: Carlos Felipe Castro Jatobá Lins. 

 
O Diário Oficial dos Municípios do Estado de Alagoas é uma solução voltada à 

modernização e transparência da gestão municipal. 

 

 

ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANADIA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 32/2023  
  

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E 

EVENTUAL AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAL DE 

EXPEDIENTE PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS 

SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ANADIA/AL. 
ABERTURA: 20 de março de 2024, às 09h00min (horário local). 

INFORMAÇÕES: informações disponíveis no gabinete municipal, 
localizada na Avenida Moreira Lima, 13, Centro, Anadia – AL, de 

segunda a sexta das 9h às 14h. E-mail: cpl.anadia@gmail.com, edital 

disponível no site: http://www.anadia.al.gov.br/lai/32/Edital-de-

Licitacao ou http://bnccompras.cloudapp.net/#/Home 
  

Anadia/AL, 06 de março de 2024 

  

REGINALDO DA CRUZ VASCONCELOS 
Pregoeiro  

Publicado por: 
Lucas Marques Messias Dos Santos 

Código Identificador:05D821E0 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ECONÔMIA E FINANÇAS 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 023/2024 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 023/2024 
  

Fundamento Legal: Lei Federal n° 14.039/2020 e na Lei Federal n° 

14.133/2021, e demais normas correlatas. 

  
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANADIA/AL., 

Inscrita no CNPJ sob o nº 12.227.351/0001-19 

Contratada: CAMPOS E FARIAS ADVOCACIA E 

CONSULTORIA, Inscrita no CNPJ sob o nº 13.150.244/0001-00; 

  

Objeto: CONTRAÇÃO DE ESCRITÓRIO JURÍDICO 

ESPECIALIZADO EM DIREITO PÚBLICO MUNICIPAL, 

COM VISTAS À PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 

PROFISSIONAIS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA DE 

NATUREZA SINGULAR, DESTINADAS À DEFESA DOS 

INTERESSES DO MUNICÍPIO CONTRATANTE, MEDIANTE 

A ADOÇÃO DE TODOS PROCEDIMENTOS JUDICIAIS E/OU 

ADMINISTRATIVOS QUE SE FAÇAM NECESSÁRIOS.  
  

Valor total: O CONTRATADO RECEBERÁ OS HONORÁRIOS 
CONTRATUAIS NA ORDEM DE 20% (VINTE POR CENTO) 

DO PROVEITO ECONÔMICO DA DEMANDA, OU SEJA, R$ 0,20 

(VINTE CENTAVOS) PARA CADA R$ 1,00 (UM REAL) 
RECUPERADO DECORRENTE DA RECUPERAÇÃO DAS 
DIFERENÇAS QUE NÃO FORAM REPASSADAS AO 

MUNICÍPIO. 

  

Celebração: 05/03/2024; 
  

Signatários: José Celino Ribeiro de Lima e Luiz Roberto Barros 

Farias   

Publicado por: 
Lucas Marques Messias Dos Santos 

Código Identificador:C1FC3489 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO E OBRAS 

CONVOCAÇÃO 

 

CONVOCAÇÃO 

  

CONCORRÊNCIA 001/2023 
  

O Setor de Licitações, através do Agente de Contratação, devidamente 

designado pela Portaria 705 de 01 de março de 2024 do Prefeito José 
Celino Ribeiro de Lima, vem através deste convocar as empresas 

HABILITADAS, referente a Concorrência supracitada, cujo objeto é a 

Execução de Serviços Comuns de Engenharia. 

Convocamos as empresas M R D de Moura Const. Ltda. e Inova 

Const., Serv. e Telecomunicações Ltda., para a sessão de abertura das 

propostas de preços que será realizada dia 08 de março de 2024 as 09h 

no prédio da Prefeitura. 

  
Anadia/AL, 06 de março de 2024 

  

MARIA LEIDE NUNES MENDONÇA NETA  

Agente de Contratação 
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de Provimento Efetivo do Poder Executivo Municipal, com 

proventos integrais, calculados com base na última remuneração 

contributiva, na forma da Lei, com paridade total, aplicando-se a regra 
esculpida no art. 6º da EC nº 41/2003 e a Lei nº 519/2014, publicada 

na Secretaria da Prefeitura Municipal de Major Izidoro. 

  

Dê-se ciência, 
Cumpre-se e Publique-se 

  

Major Izidoro/AL, 30 de julho de 2019. 

  

MARIA SANTANA MARIANO SILVA CAMPO 

Prefeita de Major Izidoro 

  

GEANE DE BRITO SIQUEIRA 
Presidente/FMPS 

  

Publicado no quadro de avisos da Prefeitura e do MAJORPREV em 

31/07/2019. 

Publicado por: 
Patricia Oliveira Ferreira da Silva 

Código Identificador:8277519C 

 
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO 

MUNICÍPIO DE MAJOR IZIDORO AL - MAJORPREV 

PORTARIA Nº 09/2019, DE 30 DE JULHO DE 2019. 

 

PORTARIA nº 09/2019, de 30 de JULHO de 2019. 
  

CONCEDE APOSENTADORIA POR IDADE, 

PROPORCIONAL AO TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO 

  

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MAJOR IZIDORO no uso de 

suas atribuições e prerrogativas legais,  
Tendo em vista o que consta no Processo Administrativo 

nº01.06/18.185/2019, Resolve conceder Aposentadoria por Idade, 

proporcional ao Tempo de Contribuição, com tempo de 

serviço/contribuição de 15 anos, 10 meses e 17 dias a JOSÉ 

PLÁCIDO DOS SANTOS, CPF nº 332.427.124-04, sob matrícula nº 

00000007, SECRETARIA DE OBRAS, classe única do quadro de 

Servidores de Provimento Efetivo do Poder Executivo Municipal, 

com proventos proporcionais, calculados sob a média aritmética das 
contribuições, do valor do resultado entre 4.310/12775 sem qualquer 

paridade com os servidores da ativa, EC nº 41, §1º e art. 47 da Lei nº 

519/2014, publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal de Major 

Izidoro. 
  

Dê-se ciência, 

Cumpre-se e Publique-se 

  
Major Izidoro/AL, 30 de julho de 2019. 

  

MARIA SANTANA MARIANO SILVA CAMPO 
Prefeita de Major Izidoro 
  

GEANE DE BRITO SIQUEIRA 
Presidente/FMPS 
  

Publicado no quadro de avisos da Prefeitura e do MAJORPREV em 

31/07/2019. 

Publicado por: 
Patricia Oliveira Ferreira da Silva 

Código Identificador:3BD0F7CC 

 

ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGI 

 

DIRETORIA DE LICITAÇÃO E CONTRATO - CPL 

AVISO DE RETOMADA DE SESSÃO 

 

AVISO DE RETOMADA DE SESSÃO 
PROCESSO ADMISTRATIVO: 2058/01/11/2023 

A prefeitura Municipal de Maragogi/AL, através da Comissão 

Permanente de Licitação, torna público aos interessados na 

Concorrência n° 05/2023, cujo o objeto é a Contratação de empresa 
especializada em Serviços de Limpeza Urbana e Desobstrução da 

Rede de águas Pluviais com equipamentos mecanizados, para o 

município de Maragogi/AL, em conformidade o edital e seus anexos, 

para a continuidade da sessão visando a abertura da proposta de 
preços da empresa HABILITADA, no dia 07/03/2024 às 09:30 horas, 

na sala da Comissão Permanente de Licitação, Maragogi/AL. 

  

MARIA CRISTINA COSTA WANDERLEY 
Presidente 

Publicado por: 
Maria Cristina Costa Wanderley 

Código Identificador:CD854DC1 

 

ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL DEODORO 

 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI Nº 1.562, DE 06 DE MARÇO DE 2024. 
 

DÁ DENOMINAÇÃO DE CAMPO DE FUT7 

DANIEL NOGUEIRA AO CAMPO DE FUTEBOL 

LOCALIZADO NA PRAIA DO FRANCÊS E 
ADOTA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

O Prefeito do Município Marechal Deodoro, Estado de Alagoas, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona 

a seguinte Lei: 

Art. 1. Fica denominado de Campo de Fut7 Daniel Nogueira, o novo 

campo de fut7 localizado na Praia do Francês, neste Município. 
Art. 2. A confecção da placa indicativa ficará sob a responsabilidade 

do Poder Executivo Municipal. 

Art. 3. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário. 
  

Marechal Deodoro/AL, 06 de março de 2024. 

  

CLÁUDIO ROBERTO AYRES DA COSTA 
Prefeito 

Publicado por: 

Josefa Silva Santos 

Código Identificador:FB4B00BD 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E 

PRESERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO 

EXTRATO DA CARTA CONTRATO 2102.02/2024 
 

EXTRATO DA CARTA-CONTRATO N° 2102.02/2024 Partes: 

PMMD e BIANCA DOMINGUES 
neste ato representado por Bianca Domingues Peixoto Pinto, inscrita 
no CPF sob o n° 060.906.694-31. 

Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93, especialmente o art. 25, III, do 

referido diploma legal. 

Objeto: O presente instrumento tem por objeto a contratação de 
BIANCA DOMINGUES, credenciado por meio do Edital de 

Credenciamento n° 010/2023, para prestar serviço de apresentação 

artística na FESTIVIDADE DO POVOADO IMPERIAL, com 
duração de 02h30m (duas horas e trinta min), no dia 24 de fevereiro 

de 2024, em Marechal Deodoro. 

Preço: R$ 3.000,00 (três mil reais). 

Vigência: O prazo de vigência deste contrato é de até 30 (trinta) dias, 
contados a partir da data de sua assinatura. 

Data de Assinatura: 21 de fevereiro de 2024. Signatários: 

Claudio Roberto Ayres da Costa 

Prefeitura Municipal de Marechal Deodoro - AL 

CONTRATANTE 
Livia Alana Silva Lopes 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CULTURA E 

PRESERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO - 

INTERVENIENTE 
Bianca Domingues Peixoto Pinto 


